
TCE-RJ 

PROCESSO  221.506-9/2021 

RUBRICA                FLS. Digital 

 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COORDENADORIA SETORIAL DE PRAZOS E DILIGÊNCIAS – CPR/CGP/SGE 
 
 

CERTIFICADO DE REVELIA n.º 317 /2023 
artigo 17, § 3º, da Lei Complementar 63, de 01/08/90 

art.18, § 3º, c/c §§ 4º e 5º do art. 26-E do Regimento Interno, 
aprovado pela Deliberação TCE-RJ n.º 167, de 10/12/92 

 
 
 

 Certifico que o Sr. Leandro Machado Ferreira passa a ser considerado revel nos 

autos do processo TCE-RJ nº 221.506-9/21, por não ter atendido a seu chamamento 

através de Notificação (Ofício PRS/SSE/CGC 15312/23, de 05/06/2023), materializado 

na(s) tentativa(s) abaixo: 

 

- enviado em 06/06/23 através do Sistema de Comunicação Digital (SICODI), cujo 

termo foi publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 12/06/23, 

considerando que não houve confirmação de sua abertura no prazo de 5 (cinco) 

dias, de acordo com o § 5º, do art. 29, do novo Regimento Interno; 

 
CPR em, 21 de julho de 2023. 

 
 

   CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA FERREIRA 
Aux. Administrativo 

Matrícula 02/3131 

 
 

De acordo, 
 

 

             
           JOSE INDALECIO MOREIRA MOURELLE 

         Coordenador 
           Matrícula 02/003738 
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